
 
 

 
 

REQUERIMENTO  
Nº 1.010, DE 2014 

 

Nos termos do art. 50, da Constituição Federal, combinado com os arts. 215 

e 216, do Regimento Interno do Senado Federal, requer-se que sejam solicitadas ao 

Ministro da Fazenda, no âmbito da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, as seguintes 

informações sobre as maiores movimentações de compra e venda de ativos da 

PETROBRÁS no ano de 2014 e os seus maiores acionistas:  

 

1. Quais foram as 100 (cem) maiores compras de ações da PETROBRÁS, com 

identificação da pessoa física ou jurídica, registrada por esta autarquia no ano de 

2014? 

2. Quais foram as 100 (cem) maiores vendas de ações da PETROBRÁS, com 

identificação da pessoa física ou jurídica, registrada por esta autarquia no ano de 

2014?  

3. Quais foram as 100 (cem) maiores movimentações de compra ou venda de ações 

da PETROBRÁS nos últimos 6 (seis) meses, registradas por esta autarquia no ano 

de 2014? 

4. Quem são os 50 maiores acionistas da PETROBRÁS, pessoa física, por ano, no 

período de 2010 a 2014? 

5. Quais são as 50 maiores acionistas da PETROBRÁS, pessoa jurídica, por ano, no 

período de 2010 a 2014? 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

As recentes denúncias de corrupção e desvio de verba pública que diariamente 

tratadas pela imprensa nacional, tanto em telejornais como em jornais impressos e 

digitais, colocaram a PETROBRÁS no centro das atenções do mercado de ações 

brasileiro, fazendo com que a movimentação de ativos da empresa fosse muito intensa 

nos últimos meses. 

 

Sabe-se que atualmente a PETROBRÁS foi a empresa exploradora de petróleo 

que mais perdeu seu valor de mercado no mundo, perdendo até mesmo seu posto de 

maior empresa latino americana, posição esta ocupada até o ano de 2013, realidade esta 

que se agravou ainda mais neste ano de 2014. 

Desta forma, imprescindível se faz analisar ditas movimentações de ativos 

ocorridas no ano de 2014. 

 

Sala das Sessões, em      de dezembro de 2014. 

 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

PCdoB/Amazonas 

 
 
(À Mesa para decisão) 
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